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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: Cogita o presente do contrato de Antônio Aparecido 

Crepaldi para exercer as funções de Professor-Regente das discipli-

nas Teoria Econômica e Contabilidade de Custos, no Departamento de 

Economia da Faculdade de Administração de Empresas de Jahu. 

2. Fundamentação: O interessado é diplomado em Ciências Econômi-

cas, tendo obtido o grau de Bacharel em 1969, pela Faculdade de Ciên-

cias Econômicas de Bauru. Em seu curriculiun vitae dectacam-se ati-

vidades no setor da contabilidade e economia, na assessoria de empre-

sas. Fez um curso de extensão universitária sobre "economia brasilei-

ra" promovido pelo IPE-USP, em 1969. Apresenta prova de compatibili-

dade de horário. 

II - CONCLUSÃO 

Manifesto-me favoravelmente ao contrato de Antônio Aparecido 

Crepaldi, para exercer as funções de Professor-Assistante das disci-

plinas Teoria Econômica e Contabilidade de Custos, no Departamento 

de Economia, da Faculdade de Administração de Empresas de Jahu. Não 

apresenta titulação suficiente para as funções de Professor-Regente. 

São Paulo, 20 de outubro de 1974 

a) Conselheiro Antônio Delorenzo Neto - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia Ame-

ricano Domingues de Castro, Antônio Delorenzo Neto, Olavo Baptista 

Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Hathanael Pereira de 

Souza e Wlademir Fereira. 

Sala das Sessões, 13 de novembro de 1974 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


